
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7904 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 551-A, DE 2020 
(Do Sr. Carlos Bezerra ) 

 
Dispõe sobre os efeitos da renúncia na sucessão hereditária e, para 
tanto, acrescenta parágrafo único ao art. 1.810 da Lei nº 10.406, de 10 
de janeiro de 2002 (Código Civil), e dá outras providências; tendo 
parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa; e, no mérito, pela 
aprovação (relatora: DEP. BIA KICIS ). 
 

 
DESPACHO: 
À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
(MÉRITO E ART. 54, RICD).  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 
 - Parecer da relatora  
 - Parecer da Comissão  
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre os efeitos da renúncia na sucessão 

hereditária e, para tanto, acrescenta parágrafo único ao art. 1.810 da Lei nº 10.406, 

de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), e dá outras providências. 

Art. 2º O art. 1.810 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 

(Código Civil), passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único: 

“Art. 1.810..................................................................................... 

..................................................................................................... 

Parágrafo único. Concorrendo herdeiros de classes diversas, a 

renúncia de qualquer deles devolve sua parte aos que integram a 

mesma ordem dos chamados a suceder. (NR)” 

Art. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente proposição acrescenta parágrafo único ao art. 1.810 do 

Código Civil (Lei 10.406/2002), de modo a complementar a norma, tornando-a 

coerente e compatível com o direito de sucessões em vigor desde 2002. 

O art. 1.810 tem a seguinte redação: 

Art. 1.810. Na sucessão legítima, a parte do renunciante acresce à 

dos outros herdeiros da mesma classe e, sendo ele o único desta, 

devolve-se aos da subsequente. 

Este dispositivo precisa ser aperfeiçoado, nos termos do Enunciado 

nº 575 do Conselho da Justiça Federal, que assim dispõe:  

“Enunciado 575: Concorrendo herdeiros de classes diversas, a 

renúncia de qualquer deles devolve sua parte aos que integram a 

mesma ordem dos chamados a suceder”. 

Acrescenta-se, portanto, parágrafo único ao art. 1.810 do CC, para 

constar que, “concorrendo herdeiros de classes diversas, a renúncia de qualquer 

deles devolve sua parte aos que integram a mesma ordem dos chamados a 

suceder”. 
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Como justificação para o projeto de lei, adotamos os fundamentos 

para o Enunciado 575 da VI Jornada de Direito Civil, realizada pelo Conselho da 

Justiça Federal, em março de 2013:  

“Com o advento do Código Civil de 2002, a ordem de vocação 

hereditária passou a compreender herdeiros de classes diferentes na 

mesma ordem, em concorrência sucessória. Alguns dispositivos do 

Código Civil, entretanto, permaneceram inalterados em comparação 

com a legislação anterior. É o caso do art. 1.810, que prevê, na 

hipótese de renúncia, que a parte do herdeiro renunciante seja 

devolvida aos herdeiros da mesma classe. Em interpretação literal, 

v.g., concorrendo à sucessão cônjuge e filhos, em caso de renúncia 

de um dos filhos, sua parte seria redistribuída apenas aos filhos 

remanescentes, não ao cônjuge, que pertence a classe diversa. Tal 

interpretação, entretanto, não se coaduna com a melhor doutrina, 

visto que a distribuição do quinhão dos herdeiros legítimos (arts. 

1.790, 1.832, 1.837) não comporta exceção, devendo ser mantida 

mesmo no caso de renúncia.” 

Por se tratar de consenso no meio jurídico, estamos certos de contar 

com o apoio de nossos ilustres Pares para a aprovação desta matéria. 

Sala das Sessões, em 5 de março de 2020. 

Deputado CARLOS BEZERRA 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 

 

Institui o Código Civil. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO V 

DO DIREITO DAS SUCESSÕES 

 

TÍTULO I 

DA SUCESSÃO EM GERAL 



4 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7904 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 551-A/2020 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 1.790. A companheira ou o companheiro participará da sucessão do outro, 

quanto aos bens adquiridos onerosamente na vigência da união estável, nas condições 

seguintes: 

I - se concorrer com filhos comuns, terá direito a uma quota equivalente à que por 

lei for atribuída ao filho; 

II - se concorrer com descendentes só do autor da herança, tocar-lhe-á a metade do 

que couber a cada um daqueles; 

III - se concorrer com outros parentes sucessíveis, terá direito a um terço da 

herança; 

IV - não havendo parentes sucessíveis, terá direito à totalidade da herança. 

 

CAPÍTULO II 

DA HERANÇA E DE SUA ADMINISTRAÇÃO 

 

Art. 1.791. A herança defere-se como um todo unitário, ainda que vários sejam os 

herdeiros. 

Parágrafo único. Até a partilha, o direito dos co-herdeiros, quanto à propriedade e 

posse da herança, será indivisível, e regular-se-á pelas normas relativas ao condomínio. 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DA ACEITAÇÃO E RENÚNCIA DA HERANÇA 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 1.810. Na sucessão legítima, a parte do renunciante acresce à dos outros 

herdeiros da mesma classe e, sendo ele o único desta, devolve-se aos da subseqüente. 

 

Art. 1.811. Ninguém pode suceder, representando herdeiro renunciante. Se, 

porém, ele for o único legítimo da sua classe, ou se todos os outros da mesma classe 

renunciarem a herança, poderão os filhos vir à sucessão, por direito próprio, e por cabeça. 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DA SUCESSÃO LEGÍTIMA 

 

CAPÍTULO I 

DA ORDEM DA VOCAÇÃO HEREDITÁRIA 

 

Art. 1.829. A sucessão legítima defere-se na ordem seguinte: 

I - aos descendentes, em concorrência com o cônjuge sobrevivente, salvo se 

casado este com o falecido no regime da comunhão universal, ou no da separação obrigatória 

de bens (art. 1.640, parágrafo único); ou se, no regime da comunhão parcial, o autor da 

herança não houver deixado bens particulares; 

II - aos ascendentes, em concorrência com o cônjuge; 

III - ao cônjuge sobrevivente; 
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IV - aos colaterais. 

 

Art. 1.830. Somente é reconhecido direito sucessório ao cônjuge sobrevivente se, 

ao tempo da morte do outro, não estavam separados judicialmente, nem separados de fato há 

mais de dois anos, salvo prova, neste caso, de que essa convivência se tornara impossível sem 

culpa do sobrevivente. 

 

Art. 1.831. Ao cônjuge sobrevivente, qualquer que seja o regime de bens, será 

assegurado, sem prejuízo da participação que lhe caiba na herança, o direito real de habitação 

relativamente ao imóvel destinado à residência da família, desde que seja o único daquela 

natureza a inventariar. 
 

Art. 1.832. Em concorrência com os descendentes (art. 1.829, inciso I) caberá ao 

cônjuge quinhão igual ao dos que sucederem por cabeça, não podendo a sua quota ser inferior 

à quarta parte da herança, se for ascendente dos herdeiros com que concorrer. 
 

Art. 1.833. Entre os descendentes, os em grau mais próximo excluem os mais 

remotos, salvo o direito de representação. 
 

Art. 1.834. Os descendentes da mesma classe têm os mesmos direitos à sucessão 

de seus ascendentes. 

 

Art. 1.835. Na linha descendente, os filhos sucedem por cabeça, e os outros 

descendentes, por cabeça ou por estirpe, conforme se achem ou não no mesmo grau. 

 

Art. 1.836. Na falta de descendentes, são chamados à sucessão os ascendentes, em 

concorrência com o cônjuge sobrevivente. 

§ 1º Na classe dos ascendentes, o grau mais próximo exclui o mais remoto, sem 

distinção de linhas. 

§ 2º Havendo igualdade em grau e diversidade em linha, os ascendentes da linha 

paterna herdam a metade, cabendo a outra aos da linha materna. 

 

Art. 1.837. Concorrendo com ascendente em primeiro grau, ao cônjuge tocará um 

terço da herança; caber-lhe-á a metade desta se houver um só ascendente, ou se maior for 

aquele grau. 

 

Art. 1.838. Em falta de descendentes e ascendentes, será deferida a sucessão por 

inteiro ao cônjuge sobrevivente. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

ENUNCIADO  N° 575 DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL 
 

Concorrendo herdeiros de classes diversas, a renúncia de qualquer deles devolve 

sua parte aos que integram a mesma ordem dos chamados a suceder. 

 

Justificativa 

Com o advento do Código Civil de 2002, a ordem de vocação hereditária passou a 

compreender herdeiros de classes diferentes na mesma ordem, em concorrência sucessória. 

Alguns dispositivos do Código Civil, entretanto, permaneceram inalterados em comparação 

com a legislação anterior. É o caso do art. 1.810, que prevê, na hipótese de renúncia, que a 
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parte do herdeiro renunciante seja devolvida aos herdeiros da mesma classe. Em interpretação 

literal, v.g., concorrendo à sucessão cônjuge e filhos, em caso de renúncia de um dos filhos, 

sua parte seria redistribuída apenas aos filhos remanescentes, não ao cônjuge, que pertence a 

classe diversa. Tal interpretação, entretanto, não se coaduna com a melhor doutrina, visto que 

a distribuição do quinhão dos herdeiros legítimos (arts. 1.790, 1.832, 1.837) não comporta 

exceção, devendo ser mantida mesmo no caso de renúncia. 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

PROJETO DE LEI Nº 551, DE 2020

Dispõe sobre os efeitos da renúncia na
sucessão  hereditária  e,  para  tanto,
acrescenta parágrafo único ao art. 1.810 da
Lei  nº  10.406,  de  10  de  janeiro  de  2002
(Código Civil), e dá outras providências.

Autor: Deputado CARLOS BEZERRA

Relatora: Deputada BIA KICIS

I - RELATÓRIO

O presente Projeto de Lei nº 551, de 2020, busca acrescentar

parágrafo  único  ao art.  1.810  da Lei  nº  10.406,  de  10 de janeiro  de  2002

(Código  Civil),  de  forma  a  dispor  que,  na  sucessão  legítima,  concorrendo

herdeiros de classes diversas, a renúncia de qualquer deles devolve sua parte

aos que integram a mesma ordem dos chamados a suceder.

Em  suas  justificações,  alega  que  o  art.  1.810  precisa  ser

aperfeiçoado,  nos  termos  do  Enunciado  nº  575  do  Conselho  da  Justiça

Federal, de modo a complementar a norma, tornando-a coerente e compatível

com o direito de sucessões em vigor desde o advento do novo Código Civil. 

O  Projeto  está  sujeito  à  apreciação  conclusiva  pelas

comissões, cabendo a esta Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania

a análise do mérito e art. 54, RICD.

No prazo regimental, não foram oferecidas emendas.

 É o Relatório. 

*C
D2

19
12

75
58

80
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Bia Kicis
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD219127558800
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II - VOTO DA RELATORA

Inexiste  qualquer  objeção  quanto  aos  pressupostos  de

constitucionalidade do projeto, que não apresenta qualquer vício em relação à

Constituição Federal.

Foram obedecidos os requisitos de constitucionalidade formal e

material, bem como a iniciativa legislativa.

O pressuposto da juridicidade se acha igualmente preenchido,

não sendo violados os princípios do ordenamento jurídico pátrio.

A técnica legislativa utilizada no projeto está de acordo com os

comandos  da  Lei  Complementar  nº  95,  de  1998,  que  dispõe  sobre  a

elaboração, redação, alteração e consolidação das leis.

Também no  tocante  ao  mérito,  acreditamos  que  a  proposta

merece prosperar. 

Atualmente, o art. 1.810 da Lei nº 10.406, de 2002, prevê que,

na sucessão legítima, a parte do renunciante acresce à dos outros herdeiros da

mesma classe e, sendo ele o único desta, devolve-se aos da subsequente. O

projeto  propõe acrescentar  parágrafo  único  a  este  dispositivo,  para  constar

que, “concorrendo herdeiros de classes diversas, a renúncia de qualquer deles

devolve  sua  parte  aos  que  integram  a  mesma  ordem  dos  chamados  a

suceder.”

A necessidade de atualização do dispositivo resta clara, como

se  depreende dos fundamentos que embasam o Enunciado 575 da VI Jornada

de Direito Civil, realizada pelo Conselho da Justiça Federal, em março de 2013,

nos seguintes termos: “Com o advento do Código Civil de 2002, a ordem de

vocação hereditária passou a compreender herdeiros de classes diferentes na

mesma ordem,  em concorrência  sucessória.  Alguns  dispositivos  do  Código

Civil, entretanto, permaneceram inalterados em comparação com a legislação

anterior. É o caso do art. 1.810, que prevê, na hipótese de renúncia, que a

parte do herdeiro renunciante seja devolvida aos herdeiros da mesma classe.

Em interpretação literal, v.g., concorrendo à sucessão cônjuge e filhos, *C
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em  caso  de  renúncia  de  um  dos  filhos,  sua  parte  seria  redistribuída

apenas aos filhos remanescentes, não ao cônjuge, que pertence a classe

diversa. Tal interpretação, entretanto, não se coaduna com a melhor doutrina,

visto que a distribuição do quinhão dos herdeiros legítimos (arts. 1.790, 1.832,

1.837)  não  comporta  exceção,  devendo  ser  mantida  mesmo  no  caso  de

renúncia.” (grifos nossos).

Assim, resta evidente que tal discriminação entre herdeiros da

mesma  ordem  de  vocação  hereditária  não  deve  persistir  em  nosso

ordenamento jurídico,  motivo pelo qual  temos posição favorável  à alteração

proposta no Projeto.

Nesses termos, apresentamos o voto pela constitucionalidade,

juridicidade e boa técnica legislativa deste Projeto de Lei nº 551, de 2020, e, no

mérito, pela sua aprovação.

Sala da Comissão, em        de                     de 2021.

Deputada BIA KICIS

Relatora
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FIM DO DOCUMENTO 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

PROJETO DE LEI Nº 551, DE 2020 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em reunião
extraordinária  realizada  hoje,  mediante  votação  ocorrida  por  processo  simbólico,
concluiu pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa; e, no mérito, pela
aprovação do Projeto de Lei nº 551/2020, nos termos do Parecer da Relatora, Deputada
Bia Kicis. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Bia Kicis - Presidente, Marcos Pereira e Darci de Matos - Vice-
Presidentes, Baleia Rossi, Bilac Pinto, Capitão Wagner, Carlos Jordy, Caroline de Toni,
Dagoberto Nogueira, Diego Garcia, Edilázio Júnior, Enrico Misasi, Fábio Trad, Félix
Mendonça  Júnior,  Fernanda Melchionna,  Genecias  Noronha,  Gervásio  Maia,  Gilson
Marques, Giovani Cherini, José Guimarães, Júlio Delgado, Lafayette de Andrada, Léo
Moraes,  Leur  Lomanto  Júnior,  Lucas  Redecker,  Magda  Mofatto,  Márcio  Biolchi,
Orlando  Silva,  Pastor  Eurico,  Patrus  Ananias,  Paulo  Eduardo  Martins,  Pinheirinho,
Pompeo de Mattos, Ricardo Silva, Rubens Bueno, Rui Falcão, Samuel Moreira, Sergio
Toledo,  Silvio  Costa  Filho,  Subtenente  Gonzaga,  Vitor  Hugo,  Alê  Silva,  Aluisio
Mendes, Angela Amin, Capitão Alberto Neto, Charlles Evangelista, Chris Tonietto, Dr.
Frederico,  Eduardo  Cury,  Fábio  Henrique,  Fábio  Mitidieri,  Joenia  Wapichana,  Luis
Miranda,  Luizão  Goulart,  Mauro  Lopes,  Paula  Belmonte,  Pedro  Lupion,  Sóstenes
Cavalcante, Tabata Amaral e Wolney Queiroz. 

Sala da Comissão, em 16 de dezembro de 2021. 

Deputada BIA KICIS 
Presidente 
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